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(MÉRITO E ART. 54, RICD) 
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I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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PROJETO DE LEI No , DE 2022 

(Da Sra. Vivi Reis) 

 
Altera a Lei Nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

e dá outras providências. 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Acrescenta-se ao art. 41 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro 

de 1995, a seguinte redação: 

“Art. 41. (...) 

§3º Sendo vencidos autor e réu, ao recurso interposto por 

qualquer deles poderá aderir o outro, ficando o recurso adesivo 

subordinado ao recurso independente, sendo-lhe aplicáveis as 

mesmas regras deste quanto aos requisitos de admissibilidade 

e julgamento na turma, salvo disposição legal diversa, 

observado, ainda, o seguinte:  

I - será dirigido ao órgão perante o qual o recurso 

independente fora interposto, no prazo de que a parte dispõe 

para responder;  

II - não será conhecido, se houver desistência do recurso 

principal ou se for ele considerado inadmissível.” 

  

Art. 2º O caput do art. 52 da Lei Nº 9.099, de 26 de setembro de 

1995 passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o vencido 

em custas e honorários de advogado, ressalvados os casos de 

litigância de má-fé. Em segundo grau, o acórdão condenará o 

vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor, que 

serão fixados entre dez por cento e vinte por cento do valor de 

condenação ou, não havendo condenação, do valor corrigido 

da causa.” 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. *C
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente proposição tem por objetivo racionalizar a sistemática recursal nos 

Juizados Especiais, os quais devem se orientar, dentre outros, pelos princípios da 

economia processual e celeridade. 

 

Neste sentido, a possibilidade de interposição do chamado Recurso Adesivo 

no âmbito dos Juizados, ao contrário do hoje sustentado na jurisprudência dos 

Tribunais brasileiros que entendem por vedar a admissão de tal instrumento, vai ao 

encontro desses princípios. 

 

A ausência de previsão legal e o princípio da taxatividade dos recursos não 

podem servir como fundamento para, estes sim, impedir a real finalidade do 

procedimento especial previsto na Lei no 9.099/1995 que é a garantia da razoável 

duração do processo para causas menos complexas e, em última análise, garantir 

o próprio acesso a Justiça. 

 

Portanto, cientes dos impactos positivos que o presente texto trará ao sistema 

de Justiça e à população, solicito apoio dos nobres Pares para aprovação deste 

Projeto de Lei. 

 

  Sala das Sessões, em         de               de 2022.  

 

 

Deputada VIVI REIS 

PSOL/PA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XII 

Da sentença 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 41. Da sentença, excetuada a homologatória de conciliação ou laudo arbitral, 

caberá recurso para o próprio Juizado.  

§ 1º O recurso será julgado por uma turma composta por três Juízes togados, em 

exercício no primeiro grau de jurisdição, reunidos na sede do Juizado.  

§ 2º No recurso, as partes serão obrigatoriamente representadas por advogado.  

 

Art. 42. O recurso será interposto no prazo de dez dias, contados da ciência da 

sentença, por petição escrita, da qual constarão as razões e o pedido do recorrente.  

§ 1º O preparo será feito, independentemente de intimação, nas quarenta e oito horas 

seguintes à interposição, sob pena de deserção.  

§ 2º Após o preparo, a Secretaria intimará o recorrido para oferecer resposta escrita 

no prazo de dez dias.  

 

Art. 43. O recurso terá somente efeito devolutivo, podendo o Juiz dar-lhe efeito 

suspensivo, para evitar dano irreparável para a parte.  

 

Art. 44. As partes poderão requerer a transcrição da gravação da fita magnética a 

que alude o § 3º do art. 13 desta Lei, correndo por conta do requerente as despesas respectivas.  

 

Art. 45. As partes serão intimadas da data da sessão de julgamento.  

 

Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação 

suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada 

pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão. 
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Art. 47. (VETADO)  

 

Seção XIII 

Dos embargos de declaração 

 

Art. 48. Caberão embargos de declaração contra sentença ou acórdão nos casos 

previstos no Código de Processo Civil. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, em vigor 1 ano após a publicação) 

Parágrafo único. Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício.  

 

Art. 49. Os embargos de declaração serão interpostos por escrito ou oralmente, no 

prazo de cinco dias, contados da ciência da decisão.  

 

Art. 50. Os embargos de declaração interrompem o prazo para a interposição de 

recurso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 

17/3/2015, em vigor 1 ano após a publicação) 

 

Seção XIV 

Da extinção do processo sem julgamento do mérito 
 

Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:  

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;  

II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei ou seu 

prosseguimento, após a conciliação;  

III - quando for reconhecida a incompetência territorial;  

IV - quando sobrevier qualquer dos impedimentos previstos no art. 8º desta Lei;  

V - quando, falecido o autor, a habilitação depender de sentença ou não se der no 

prazo de trinta dias;  

VI - quando, falecido o réu, o autor não promover a citação dos sucessores no prazo 

de trinta dias da ciência do fato.  

§ 1º A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação 

pessoal das partes.  

§ 2º No caso do inciso I deste artigo, quando comprovar que a ausência decorre de 

força maior, a parte poderá ser isentada, pelo Juiz, do pagamento das custas.  

 

Seção XV 

Da execução 

 

Art. 52. A execução da sentença processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se, 

no que couber, o disposto no Código de Processo Civil, com as seguintes alterações:  

I - as sentenças serão necessariamente líquidas, contendo a conversão em Bônus do 

Tesouro Nacional - BTN ou índice equivalente;  

II - os cálculos de conversão de índices, de honorários, de juros e de outras parcelas 

serão efetuados por servidor judicial;  

III - a intimação da sentença será feita, sempre que possível, na própria audiência 

em que for proferida. Nessa intimação, o vencido será instado a cumprir a sentença tão logo 

ocorra seu trânsito em julgado, e advertido dos efeitos do seu descumprimento (inciso V);  

IV - não cumprida voluntariamente a sentença transitada em julgado, e tendo havido 

solicitação do interessado, que poderá ser verbal, proceder-se-á desde logo à execução, 

dispensada nova citação;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
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V - nos casos de obrigação de entregar, de fazer, ou de não fazer, o Juiz, na sentença 

ou na fase de execução, cominará multa diária, arbitrada de acordo com as condições 

econômicas do devedor, para a hipótese de inadimplemento. Não cumprida a obrigação, o 

credor poderá requerer a elevação da multa ou a transformação da condenação em perdas e 

danos, que o Juiz de imediato arbitrará, seguindo-se a execução por quantia certa, incluída a 

multa vencida de obrigação de dar, quando evidenciada a malícia do devedor na execução do 

julgado;  

VI - na obrigação de fazer, o Juiz pode determinar o cumprimento por outrem, 

fixado o valor que o devedor deve depositar para as despesas, sob pena de multa diária;  

VII - na alienação forçada dos bens, o Juiz poderá autorizar o devedor, o credor ou 

terceira pessoa idônea a tratar da alienação do bem penhorado, a qual se aperfeiçoará em juízo 

até a data fixada para a praça ou leilão. Sendo o preço inferior ao da avaliação, as partes serão 

ouvidas. Se o pagamento não for à vista, será oferecida caução idônea, nos casos de alienação 

de bem móvel, ou hipotecado o imóvel;  

VIII - é dispensada a publicação de editais em jornais, quando se tratar de alienação 

de bens de pequeno valor;  

IX - o devedor poderá oferecer embargos, nos autos da execução, versando sobre:  

a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia;   

b) manifesto excesso de execução;   

c) erro de cálculo;   

d) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à 

sentença.   

 

Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no valor de até quarenta 

salários mínimos, obedecerá ao disposto no Código de Processo Civil, com as modificações 

introduzidas por esta Lei.  

§ 1º Efetuada a penhora, o devedor será intimado a comparecer à audiência de 

conciliação, quando poderá oferecer embargos (art. 52, IX), por escrito ou verbalmente.  

§ 2º Na audiência, será buscado o meio mais rápido e eficaz para a solução do 

litígio, se possível com dispensa da alienação judicial, devendo o conciliador propor, entre 

outras medidas cabíveis, o pagamento do débito a prazo ou a prestação, a dação em pagamento 

ou a imediata adjudicação do bem penhorado.  

§ 3º Não apresentados os embargos em audiência, ou julgados improcedentes, 

qualquer das partes poderá requerer ao Juiz a adoção de uma das alternativas do parágrafo 

anterior.  

§ 4º Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será 

imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor.  

 

Seção XVI 

Das despesas 
 

Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, 

do pagamento de custas, taxas ou despesas.  

Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § 1º do art. 42 desta Lei, 

compreenderá todas as despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau 

de jurisdição, ressalvada a hipótese de assistência judiciária gratuita.  

 

Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o vencido em custas e 

honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé. Em segundo grau, o 

recorrente, vencido, pagará as custas e honorários de advogado, que serão fixados entre dez por 
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cento e vinte por cento do valor de condenação ou, não havendo condenação, do valor corrigido 

da causa.  

Parágrafo único. Na execução não serão contadas custas, salvo quando:  

I - reconhecida a litigância de má-fé;  

II - improcedentes os embargos do devedor;  

III - tratar-se de execução de sentença que tenha sido objeto de recurso improvido 

do devedor.  

 

Seção XVII 

Disposições finais 

 

Art. 56. Instituído o Juizado Especial, serão implantadas as curadorias necessárias 

e o serviço de assistência judiciária.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.223, DE 2022

Altera a Lei Nº 9.099, de 26 de setembro de
1995, e dá outras providências.

Autora: Deputada VIVI REIS
Relator:  Deputado  RUBENS  PEREIRA

JÚNIOR

I - RELATÓRIO

O projeto de lei em epígrafe, de autoria da Deputada Vivi Reis,

visa alterar dispositivos da Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais (Lei nº

9.099, de 26 de setembro de 1995) de maneira a estabelecer o cabimento de

espécie de recurso adesivo no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis.

É indicado ainda, no texto respectivo, que a lei pretendida entrará

em vigor na data de sua publicação oficial.

De  acordo  com  o  que  foi  despachado  nesta  Câmara  dos

Deputados, a aludida proposição encontra-se distribuída, para análise e parecer,

a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, nos termos dos artigos

24 e 54 do Regimento Interno desta Casa, a fim de tramitar em regime ordinário,

sujeitando-se à apreciação conclusiva pelas Comissões.

Consultando  os  dados  e  informações  disponíveis  relativas  à

tramitação da referida matéria legislativa no âmbito desta Casa, observa-se que,

no curso dos prazos concedidos no âmbito desta Comissão para oferecimento de

emendas, nenhuma foi apresentada.

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

Compete  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania se pronunciar sobre a proposta legislativa em tela quanto aos aspectos

de  constitucionalidade,  juridicidade,  técnica  legislativa  e  mérito  nos  termos

regimentais.

O  referido  projeto  de  lei  se  encontra  compreendido  na

competência da União para legislar sobre normas gerais sobre funcionamento e

processo dos juizados de pequenas causas, sendo legítima a iniciativa legislativa

e adequada a elaboração de lei ordinária para tratar da matéria naquele versada

(Constituição da República: Art. 24, caput e respectivos inciso X e § 1º; Art. 48,

caput; e Art. 61, caput). Vê-se, pois, que tal proposição obedece aos requisitos

constitucionais formais exigidos para a espécie normativa.

Além disso, ela não contraria normas de caráter material erigidas

pela Carta Magna, bem como os princípios e fundamentos que informam o nosso

ordenamento jurídico.

No que tange à técnica legislativa empregada no projeto de lei em

foco,  é  de  se  verificar  que  se  encontra  de  acordo  com  os  ditames  da  Lei

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações introduzidas

pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001, salvo quanto a algumas

irregularidades  observadas,  tais  como  a  ausência  de  emprego  das  iniciais

maiúsculas  NR  entre  parêntesis  para  sinalizar  a  modificação  de  dispositivos

vigentes e erro quanto à remissão a dispositivo que se pretende modificar.

Passemos a  seguir  ao  exame,  quanto  ao mérito,  do  conteúdo

emanado da aludida proposta legislativa.

Diante  da  ausência  de  previsão  legal  e  do  princípio  da

taxatividade  dos  recursos,  não  se  afigura  cabível,  no  âmbito  dos  Juizados

Especiais  Cíveis,  quando  restarem  vencidos  ambas  as  partes  autora  e  ré,  a

interposição  de  recurso  adesivo  a  outro  que  haja  sido  interposto  pela  parte
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rubens Pereira Júnior
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contrária contra a sentença nos termos do disposto no art. 41 da Lei dos Juizados

Especiais Cíveis.

O  cabimento,  na  hipótese  referida,  de  interposição  de  recurso

adesivo parece não ir, todavia, de encontro a qualquer dos princípios que regem o

processo no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, tais como os da economia

processual e celeridade da prestação jurisdicional.

Com  efeito,  a  morosidade  observada  nos  Juizados  Especiais

Cíveis costuma se dar muito mais pela falta de estrutura e recursos no âmbito do

Poder Judiciário em função dos volumosos estoques existentes de processos e

recursos  em  tramitação  nos  Juizados  Especiais  do  que  em  razão  de  prazos

estabelecidos para as partes e recorrentes e da eventual necessidade de ciência

ou intimação deles a fim de se inicie a respectiva contagem.

Sob  essa  perspectiva,  o  reconhecimento  do  cabimento  da

interposição de recurso adesivo por lei no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis é

medida  que,  pela  natureza  do  mencionado  recurso,  pode  contribuir  para  a

efetivação da justiça na medida em que permitirá que, na sucumbência recíproca,

uma das partes, que não pretenda num primeiro momento recorrer, possa fazê-lo,

a fim de evitar maiores prejuízos, em oportunidade futura se a contrária o fizer.

Portanto,  vale  acolher  a  proposta  legislativa  sob  análise  para

estabelecer o cabimento do recurso adesivo mencionado com ajustes que são

necessários,  inclusive  para  fixar  o  prazo  –  que  deve  ser  de  dez  dias  por

paralelismo com a disciplina recursal já existente – para sua interposição após ser

dada  a  ciência  a  respeito  da  interposição  do  recurso  pela  parte  sucumbente

contrária. 

Diante  do  exposto,  o  nosso  voto  é,  portanto,  pela

constitucionalidade, juridicidade, adequada técnica legislativa e, no mérito, pela

aprovação do Projeto de Lei nº 1.223, de 2022, nos termos do substitutivo ora

oferecido cujo teor segue em anexo.

Sala da Comissão, em 4 de July de 2023.
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Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR

Relator
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.223, DE 2022

Altera a Lei nº 9.099, de 26 de setembro
de  1995,  para  estabelecer  o  cabimento  de
recurso  adesivo  no  âmbito  dos  Juizados
Especiais Cíveis.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art. 42. ..................................................................................

....................................................

§  3º  Sendo  vencidos  autor  e  réu,  ao  recurso  interposto  por
qualquer deles poderá aderir o outro, ficando o recurso adesivo
subordinado  ao  recurso  independente,  sendo-lhe  aplicáveis  as
mesmas regras deste quanto aos requisitos de admissibilidade e
julgamento na turma, salvo disposição legal diversa, observado,
ainda, o seguinte:

I - será dirigido ao órgão perante o qual o recurso independente
fora interposto, no prazo de que a parte dispõe para responder;

II - não será conhecido, se houver desistência do recurso principal
ou se for ele considerado inadmissível.

§  4º  O  recurso  adesivo  será  interposto  no  prazo  de  dez  dias
contados  da  ciência  da  interposição  de  recurso  pela  parte
sucumbente contrária, por petição escrita,  da qual constarão as
razões e o pedido do recorrente.

§ 5º Ao recurso adesivo, aplica-se o disposto quanto à exigência
de preparo no § 1º do caput deste artigo.” (NR)

“Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o vencido em
custas  e  honorários  de  advogado,  ressalvados  os  casos  de
litigância  de  má-fé.  Em segundo  grau,  o  acórdão  condenará  o
vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor, que serão
fixados  entre  dez  por  cento  e  vinte  por  cento  do  valor  de
condenação  ou,  não  havendo  condenação  pecuniária,  do  valor
corrigido da causa.

.........................................” (NR)
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 4 de July de 2023.

Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR

Relator
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 1.223, DE 2022

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e,
no mérito, pela aprovação, com substitutivo do Projeto de Lei nº 1.223/2022,
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Rubens Pereira Júnior.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Felipe Francischini, Claudio Cajado e Capitão Alberto Neto - Vice-
Presidentes, Alencar Santana, Aluisio Mendes, Bia Kicis, Carlos Jordy,
Caroline de Toni, Cezinha de Madureira, Daiana Santos, Delegado Fabio
Costa, Delegado Marcelo Freitas, Dr. Jaziel, Dr. Victor Linhalis, Fernanda
Pessoa, Gisela Simona, José Guimarães, José Rocha, Juarez Costa, Lídice
da Mata, Lucas Redecker, Luiz Couto, Marcelo Crivella, Marcos Pollon,
Mauricio Marcon, Nicoletti, Nikolas Ferreira, Pastor Eurico, Pastor Henrique
Vieira, Pedro Campos, Pompeo de Mattos, Pr. Marco Feliciano, Ricardo
Ayres, Roberto Duarte, Rubens Pereira Júnior, Waldemar Oliveira, Zé Haroldo
Cathedral, Cabo Gilberto Silva, Capitão Alden, Chris Tonietto, Clodoaldo
Magalhães, Delegado da Cunha, Delegado Paulo Bilynskyj, Diego Garcia,
Duarte Jr., Erika Kokay, Hildo Rocha, Hugo Leal, José Medeiros, Laura
Carneiro, Luiz Gastão, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Mendonça Filho,
Moses Rodrigues, Rosangela Moro, Silvia Cristina, Tabata Amaral, Toninho
Wandscheer e Zé Trovão.

Sala da Comissão, em .01 de julho de 2025
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Deputado PAULO AZI
Presidente

*C
D2

55
12

64
32

80
0*

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

07
/2

02
5 

12
:2

7:
54

.9
80

 - 
CC

JC
PA

R 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 1

22
3/

20
22

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Azi
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD25512643280015



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1223-A/2022 

 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 1.223, DE 2022

Altera  a  Lei  nº  9.099,  de  26  de
setembro de 1995, para estabelecer
o cabimento de recurso adesivo no
âmbito  dos  Juizados  Especiais
Cíveis.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a vigorar
com as seguintes alterações: 

“Art. 
42. .............................................................................. .........................
........................... 

§ 3º Sendo vencidos autor e réu, ao recurso interposto por qualquer
deles poderá aderir o outro, ficando o recurso adesivo subordinado
ao recurso independente,  sendo-lhe aplicáveis  as mesmas regras
deste  quanto  aos  requisitos  de  admissibilidade  e  julgamento  na
turma, salvo disposição legal diversa, observado, ainda, o seguinte: 

I - será dirigido ao órgão perante o qual o recurso independente fora
interposto, no prazo de que a parte dispõe para responder; 

II - não será conhecido, se houver desistência do recurso principal
ou se for ele considerado inadmissível. 

§  4º  O  recurso  adesivo  será  interposto  no  prazo  de  dez  dias
contados  da  ciência  da  interposição  de  recurso  pela  parte
sucumbente  contrária,  por  petição  escrita,  da  qual  constarão  as
razões e o pedido do recorrente.

§ 5º Ao recurso adesivo, aplica-se o disposto quanto à exigência de
preparo no § 1º do caput deste artigo.” (NR) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

“Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o vencido em
custas e honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância
de má-fé. Em segundo grau, o acórdão condenará o vencido a pagar
honorários ao advogado do vencedor, que serão fixados entre dez
por cento e vinte por cento do valor de condenação ou, não havendo
condenação pecuniária, do valor corrigido da causa.

 .........................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 1º de julho de 2025.

Deputado PAULO AZI

Presidente
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